
INDICAÇÃO Nº 110/25
Do edil: Felicio Molinari Sobrinho

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, após

ouvido o Plenário, indica a Chefe do Poder Executivo Municipal, que

seja feita inclusão de tratamento de canal no atendimento

odontológico oferecido na rede municipal de saúde

Justificativa

Justifica-se a presente indicação, considerando que muitos

cidadãos vêm reclamando da falta do serviço de tratamento de canal

pela rede municipal de saúde. A maioria não tem condições de pagar

um tratamento particular.

Face ao exposto, indico a Senhora Prefeita Municipal que

determine ao setor competente a inclusão de tratamento de canal

nos serviços odontológicos oferecidos pelo Município.

Sala das Sessões, 01 de abril de 2025.

Felicio Molinari Sobrinho
Vereador


